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Anchieta - ES, 23 de junho de 2025 .

MEMO/PMA/SEMUS/GEMAC/Nº68/2025.

Ao Secretário Municipal de Saúde
Sr. Renato Lorencini

Assunto: Resposta ao Requerimento nº. 26/2025

 Em atenção  à  solicitação  do  nobre  vereador  Pablo  Florentino,  que  indicou  respostas 

acerca das funções e contrações dos farmacêuticos, informamos as respostas:

1- A Secretaria Municipal de Saúde possui em seu quadro 10 profissionais farmacêuticos;

2- Desse total ,  3 profissionais são efetivos e 3 profissionais em designação temporária;

3- Contamos com  uma  profissional  comissionada no  cargo  de “Assistente  Técnico 

Farmacêutica”;.

4-  A nova estrutura  administrativa  prevê o  cargo  “Assistente  técnico”.  No caso do (a) 

Assistente técnico (a) Farmacêutico (a), esta auxilia na dispensação de medicamentos à 

população,  fornecendo  informações  sobre  uso  correto  e  possíveis  interações 

medicamentosas, dando  suporte  ao  farmacêutico (e  supervisionado  por  este) nas 

atividades  relacionadas  à  assistência  farmacêutica. Ele  colabora  na  gestão  de 

medicamentos, dispensação, controle de estoque, e auxilia na promoção do uso racional 

de medicamentos, sempre seguindo as normas e legislação vigentes. O assistente técnico 

farmacêutico  é  um  profissional  essencial  para  o  bom  funcionamento  da  assistência 

farmacêutica  em  nível  municipal,  contribuindo  para  o  acesso  da  população  a 

medicamentos seguros e eficazes, e para a promoção da saúde. 

5- Contamos com o Edital nº 10/2024, para a contratação dos profissionais Farmacêuticos, 

vigente até dezembro de 2025.
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6- No momento estamos com o quadro completo;

7- A função do farmacêutico é diversa, considerando sua área de atuação, onde abrange 

desde  a dispensação  de  medicamentos,  orientação  para  a  prevenção  e  promoção  ao 

tratamento  de  saúde   na  farmácia  básica;  No  controle  de  estoque,  gerenciamento, 

conferência, armazenamento  e distribuição dos produtos pela Central de Abastecimento 

Farmacêutico do Município; a atuação do farmacêutico no Pronto Atendimento Municipal é 

fundamental  na  gestão  de  medicamentos,  garantindo  a  segurança  e  eficácia  dos 

tratamentos, além de contribuir para a qualidade do atendimento, análise de prescrições, 

controle de estoque, e aconselhamento aos pacientes e à equipe de saúde. No Laboratório 

Municipal, atua em áreas como análises clínicas: desempenhando um papel chave nas 

análises clínicas, desde a coleta de amostras até a interpretação de resultados, atua em 

diversas  áreas  como  microbiologia,  bioquímica,  hematologia,  contribuindo  para  o 

diagnóstico e tratamento de doenças, pesquisa e desenvolvimento; no CTA, desempenha 

um papel  fundamental  na  gestão de medicamentos,  na prevenção e no tratamento de 

doenças sexualmente transmissíveis (DSTs), como o HIV, e na promoção da saúde sexual 

garantindo  o  fornecimento  adequado  de  medicamentos,  incluindo  os  antirretrovirais,  e 

orientando os pacientes sobre o uso correto, segurança e possíveis interações; No CAPS:  

Monitora psicofármacos,  identifica  e  previne  interações  medicamentosas,  e  realiza 

avaliações clínicas para garantir  a segurança e eficácia  da terapia,  promovendo o uso 

correto dos medicamentos, educando pacientes e familiares, e contribuindo para a adesão 

ao tratamento; 

8- O município conta com a Farmácia Básica Municipal, com os pontos de distribuição em 

cada Estratégia de Saúde da Família e com uma Farmácia Pública que possui programas 

que  oferecem  acesso  a  medicamentos,  alguns  gratuitos  ou  com  descontos,  como  o 

Farmácia Popular do Brasil. Importante ressaltar que para se credenciar a Farmácia deve 

obedecer os critérios preconizado pelo Ministério da Saúde.

9- Em postos de dispensação de medicamentos de alto custo, a dispensação é realizada 

por profissionais farmacêuticos,  que são os  legalmente  habilitados para  essa atividade, 

conforme  o  Decreto  n.º  85.878/81. No  entanto,  em  algumas  situações,  a  entrega  do 

medicamento pode ser realizada por  outros  profissionais, desde que sigam as diretrizes 
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estabelecidas  pelo  Conselho. Os  medicamentos  controlados  podem  somente  ser 

dispensados pelos farmacêuticos e Assistentes técnicos com portaria. O assistente técnico 

na  prefeitura  desempenha  um  papel  fundamental  na  execução  das  atividades  da 

administração pública, com foco em funções técnicas e administrativas, garantindo o bom 

funcionamento dos serviços municipais e a implementação de políticas públicas, auxiliando 

na dispensação de medicamentos à população, fornecendo informações sobre uso correto 

e  possíveis  interações  medicamentosa  dando  suporte  ao  farmacêutico  nas  atividades 

relacionadas à assistência farmacêutica.

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas remanescentes, assegurando que 

o  atendimento  farmacêutico  seja  sempre  de  alta  qualidade,  visando  o  bem-estar  e  a 

satisfação da população.

Cândida Paulini Costa
Gerente Estratégico de Média e Alta Complexidade
Portaria 620/2025- GOMAC
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